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PROJETO DE LEI NO A312026.

Dispôe Sobre a Aplicação do Piso Salarial dos

Profissionais do Magistério Público da Educação

Básica no Âmbito do Município do Bonito.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO BONITO, Estado de Pernambuco, no

uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica, propõe ao

Plenário da Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:

Art. 10. A presente Lei autoriza o Poder Executivo Municipal ao pagamento do

piso salarial profissional do magistério público da educação básica do Município

do Bonito no valor de R$ 5.130,63 (cinco mil cento e trinta reais e sessenta e

três centavos).

Parágrafo único. O piso salarial corresponde à jornada de 40 (quarenta) horas

semanais, devendo respeitar a proporcionalidade as demais jornadas.

Art. 20, As despesas advindas da presente Lei serâo custeadas com recursos

ordinários no orçamento anual, considerando a estimativa de impacto

orçamentário na medida que tal reajuste já está previsto nos instrumentos de

planejamento da gestão.

Alt. 30, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos

jurídicos e financeiros inerentes a 1o de janeiro de 2026.

Palácio "José Abelardo Câncio de Godoy", em 04 de fevereiro de 2026.
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